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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE
EMENDA

EMENDA MODIFICATIVA ao Art. 5° do
Projeto de Lei n® 39/2025, que institui o
Marco Regulatério da Compensacéo de
Créditos e Deébitos do Municipio de
Santo André e da outras providéncias.

Senhor Presidente

EMENDA MODIFICATIVA AO § 1° DO ART. 5° DO PROJETO DE LEI 39/2025

O §81°do Art. 5° do Projeto de Lei n°® 39/2025, passa a vigorar com a seguinte
redacao:

“§1° A compensacdo de que trata o caput deste artigo podera ser
operacionalizada, por meio de Plataforma Eletronica de Compensacao,
através do Programa de Compensacdo Fiscal Tokenizada, a ser
regulamentado por ato do Poder Executivo, que garantird a seguranca
juridica, transparéncia e rastreabilidade das operagbes.”

Plenério "Jodo Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de outubro de 2025.

Ver. Dr. Fabio Lopes
VEREADOR
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 PATLESE yag rrkh PLATER,

CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa tem por objetivo ajustar a redagéo do 81° do artigo 5°
do Projeto de Lei n° 39/2025, que institui o Marco Regulatério da Compensacao de
Créditos e Débitos do Municipio de Santo André, a fim de conferir maior clareza e
flexibilidade na operacionalizagéo do Programa de Compensacao Fiscal Tokenizada.

A redacéo original determinava que a compensacgao seria realizada “preferencialmente”
por meio de Plataforma Eletrénica de Compensacéo, o que poderia gerar interpretacao
de obrigatoriedade indireta ou de limitacdo na adocéo de outros meios tecnologicos de
compensacao que venham a ser regulamentados pelo Poder Executivo.

Com a nova redacéo, estabelece-se que a compensacgao “podera ser operacionalizada”
por meio da referida plataforma, assegurando que o Municipio disponha de autonomia
administrativa e tecnoldgica para implementar solu¢cdes mais adequadas a realidade
operacional e financeira, sem restringir o alcance do instrumento legal.

Além disso, a alteracdo mantém os principios centrais do dispositivo — seguranca
juridica, transparéncia e rastreabilidade das operacfes —, que sSd80 essenciais a
integridade e a auditabilidade do processo de compensacao fiscal tokenizada.

Portanto, a modificacdo proposta ndo altera o mérito do Projeto de Lei, mas aprimora
sua técnica legislativa, reforcando a seguranca normativa e a aplicabilidade préatica do
Marco Regulatério, em consonancia com o0s principios da eficiéncia e da boa
administracé@o publica.
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